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2^ SUPLEMENTO
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICASUMÁRIO

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:
Gabinete do PresidenteDecreto-PresideHcial n- 14/98:

Exonerando o Coronel Amílear Baltazar Monteiro Baptista, do 
cargo de Chefe do Estado Maior das Forças Armadas.

Decreto-Presidencial n- 15/98:

Nomeando o Tenente Coronel Jorge Alberto da Conceição Betten- 
court Pinto, para o cargo de Chefe do Estado Maior das Forças 
Armadas.

Decreto-Presidencial n- 14/98

de 7 de Outubro

Usando da faculdade conferida pela alínea-gi-do_n? 2 
do artigo 147'-’ da Constituição, o Presidente da Repú
blica decreta o seguinte:ASSEMBLEIA NACIONAL:

Resolução n® 121/V/98:

Deferindo o pedido da suspensão lemporária de mandato da De
putada Mana Guilhermina Teixeira Marques Tavares.

Artigo 1“

É exonerado, sob proposta do Governo, o Coronel 
Amílear Baltazar Monteiro Baptista do cargo de Chefe 
do Estado Maior das Forças Armadas.

Artigo 2®

O presente decreto-presidencial entra em vigor,, com 
efeitos retroactivos a 1 de Outubro de 1998.

Publique-se.

CONSELHO DE MINISTROS:
•r'-

Resolução n'- 49/98:

Dando por finda, a seu pedido, a comissão de serviço de João 
Pinto Coelho Serra, no cargo de Director-Geral do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional.

Resolução n® 50/98:

Nomeando José Luís Ma,scarenhas Monteiro, para, em comissão 
de serviço desempenhar o cargo de Director-Geral do Instituto 
do Emprego e Formação Profissional.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Portaria n® 57/98:

Aprova os conhecimentos de cobrança da contribuição predial au
tárquica e do imposto de sisa.

b .

Presidência da República, 5 de Outubro de 1998. — 
O Presidente, ANTONIO MANUEL MASCARENHAS 
GOMES MONTEIRO.

Ileferendado em 6 de Outubro de 1998.\
O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga'. 1
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Decreto-Presidencial n- 15/98 
de 7 de Outubro

Usando da faculdade conferida pela alínea g) do n'’ 2 
do artigo 147“ da Constituição, o Presidente da Repú
blica decreta o seguinte:

Resolução n® 50/98 

de 7 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289® da 
Constituição da República, o Governo aprova a se
guinte Resolução.

Artigo único. É nomeado, José Luís Mascarenhas 
Monteiro, técnico superior do Instituto de Apoio ao De
senvolvimento Empresarial - lADE, licenciado em eco
nomia, para, em comissão ordinária de serviço, desem
penhar as funções de Director-Geral do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, com efeitos a partir 
de 5 de Outubro de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Cdflos Veiga.

Artigo 1“

É nomeado, sob proposta do Governo, o Tenente Co
ronel Jorge Alberto da Conceição Bettencourt Pinto, 
para exercer o cargo de Chefe do Estado Maior das 
.Forças Armada’s.

Artigo 2®

O presente decreto-presidencial entra em vigor, com 
efeitos retroactivos a 1 de Outubro de 1998.

Publique-se.
Presidência da Rqpública, 5 de Outubro de 1998. — 

O Presidente, ANTONIO MANUEL MASCARENHAS 
GOMES MONTEIRO.

Referendado em 6 de Outubro de 1998.
O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga.

------------- 0§0-------------

ASSEMBLÉIA NACIONAL

--------o§o--------
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do MinistroComissão Permanente 
Resolução ns 121/V/98 

de 7 de Outubro

Ao abrigo do artigo 55® do Regimento da Assembléia 
Nacionàl, a Comissão Permanente delibera o seguinte:

Deferir o pedido de suspensão temporária de man
dato da Deputada Maria Guilhermina Teixeira Mar
ques Tavares, eleita na lista do PAICV pelo Círculo 
Éleitoral do Maio, por um período de 30 dias a partir 
de 1 de Outubro de 1998.

Aprovada em 2 de Outubro de 1998.
Publique-se.
O Presidente da Asembleia Nacional, Antônio do Es

pírito Santo Fonseca.

Portaria n® 57/98

de 7 de Outubro

O Orçamento de Estado de 1998, aprovado pela Lei 
n® 43/V/97, de 31 de Dezembro, nos seus artigos 39® e 
41® alterou o regime fiscal da contribuição predial au
tárquica e do imposto municipal de sisa.

Toma-se portanto necessário aprovar os novos im
pressos de cobrança adaptáveis às exigências legais, so
bretudo aos sistemas informáticos existentes na DGCI.

Assim, manda o Governo através do Ministro das Fi
nanças.

Artigo 1“

(Impresso)

São aprovados os conhecimentos de cobrança da 
contribuição predial autárqiúca e do imposto Municipal 
de Sisa, anexos ao presente diploma.

Artigo 2“

-------- o§o--------
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução 49/98 
de 7 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289® da 
Constituição da República, o Governo aprova a se
guinte Resolução.

(Adaptação Informática)

Os impressos aprovados nesta portaria poderão ser re
produzidos pelos meios informáticos utilizados na DGCI.

Artigo 3®

(Impressos Municipais)

As Autarquias que já administram directamente os 
seus impostos locai poderão adaptar os itnpressos aprova
dos neste diploma legal às siglas usadas nesse Municí-

• ;

Artigo único. E dada por finda, a seu pedido, a co.- 
missão de serviço de João Antônio Pinto Coelho Serra, 
no cargo de Director-Geral do Instituto do Emprego e 

Profissional, com efeitos a partir de 5 de Ou-Fo
tubnST de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Carlos Veiga.

Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga,

i
pio.

i O Ministro das Finanças, José Ulisses Correia e Silva.
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